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PORTARIA NO 091 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2O2L

O Prefeito MuniciPal de Missal,

atribuições legais, de conformidade com a Lei

20t9,

Estado do Paraná, no uso de suas

Municipal No 1.463 de 1o de Abril de

RESOLVE

Art. 1o - coNcEDER a Função de confiança - FCz, ao servidor Eosoltt

CLnupeMrn ZrptÌ{en, poftador do RG No 5.237,535-5 SSP/PR, ocupante do cargo de

provimento efetivo de Agente Fiscal, para responder pelo cargo em comissão de

Diretor do Departamento de Tributaçã0, cadastro e Fiscalização, lotado na secretaria

Municipal de Finanças, a partir de 02 de fevereiro de 2021.

Aft. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação'
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